
,,- Identificação da Matéria 
□N Bal (. Cs!Ó,g \ r;pc, Númem Ano 

~~ PLEG _) VET 00015 2013 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino ~ 

-1-7~-º-5--L.__2_0_1_3_., 0 SSCL~L___J 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

!Autuado como VET 00015 2013, aposto ao PLV 00005 2013 (MPV 00594 2012). 
E_ste processo contém 01 (Lima) folha(s) numerada(s) e rubrkada(s). 
IA SSCLCN 

~ --· ·· -- -----·· 

,- Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal CCN Cs/Órg ~ Tipo _ Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00015 2013 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

23 05 2013 

~~-~---

C.. Destino~ rev. :~~~;SAK 
~ SSCL~ 

1,/untada a Jvfensagem nº 34, de 2013-CN (n" 189/2013, na origem), comunicando ao Congresso Nacional o veto 
1/Jarcial aposto ao PLV nº 5, de 2013 (JvfPV 594, DE 2012), àsjls. 3 a 14. 

SENADO FEDERAL 

,- Identificação da Matéria 

CJ
N Bal r Cs/Órg ~ Tipo - Número T Ano 

t N SSCLCN) VET 00015 2013 

Data da Ação 
Dia r Mês Ano 

24 1 05 2013 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

H SEXP para elaboração do Ofício do Presidente da Mesa do Congresso Nacional. que solicita à Cãmara os nome~ 
dos Depulados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Ofício, serão 
anexadas cópias do A viso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Ofício, o processado será devolvido à Secretaria 
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 

,- Identificação da Matéria 

N.Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano CJ t~ SEXP _) VET 00015 2013 
C. Destino~~O 

\_~ SEX_:__) 
'------'-----'---

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

24 05 2013 

Recebido neste órgão às 16:20 hs. 

. ------- -------



,,.. Identificação da Matéria 

N.Bal [: Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

e~~ SEXP_) VET 00015 2013 

vi SSCLCN por solicitação. 

,,.. Identificação da Matéria 

( N.Bal ) C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

L_j t~ SSCLC~) VET 00015 2013 

Devolvido à SEXP. 

,,.. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Órg J Tipo Número Ano 

CN SEXP VET 00015 2013 

'Recebido neste órgão às J 3:25 hs. 

,,.. Identificação da Matéria 

N.Bal e Cs/Órg j Tipo Número Ano 

e~~ SEXP _) VET 00015 2013 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

28 05 2013 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

GILSONAN 

rev. GILSONAN 

C. Destino YUREMARK 

_3_1--'-_0_5_j__2_0_13_./ \_~ SEx:J rev. YUREMARK 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

31 05 2013 

~~~-~---

Destino YUREMARK e ~ rev. YUREMARK 
\_CN SSCLCN) 

Anexado o Oficio CN nº 0339 de 31/10/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a 
indicação de Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o velo (fls. 15). 

~ SSCLCN. 

j 



~ 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal {:CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00015 2013 

Data da Ação MONDIN 
Dia Més Ano Destino ~ 

-º-4~-º-6~_2_0_1_3~ 0 SSCL~ ~ 
STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

lluntado o estudo de tramitação da proposição vetada (PL V nº 5, de 2013), às fls. 16 a 19. 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N. Bal {:CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00015 2013 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Més Ano {:Destino~ 

_1_1~-º-6~_2_º_13~~ SSCL~~~M_ (.v-l_ r=) _- ___, 

MONDIN 

Juntado o Ofício SGM/P nº 1.090, de 2013, do Presidente da Câmara, indkando os nomes dos Deputados que 
deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto, às fls. 20 e 21. 

,,. Identificação da Matéria ( :~~~I ) e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 
Data da Ação CESARFIL 

Dia Mês Ano Destino ~ 

~ t: SSCLC~) VET 00015 2013 
C. rev. MONDIN 

-º-3~-º-7~-20_1_3~ ~ ATA-P~N ~----~ 

IAo Plenário para leitura. designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
IIllatéria. 

,· Identificação da Matéria , 
_ N.Bal . ~ Cs/Órg -._ ~ Tipo Número Ano l r.~ (~N ATA-PLE0~T r 00015 I 2013) 

13h37- Leitura do Veto Parcial nº 15, de 20/3. 

ALSOCARV 
rev. MANTOLIV 

lpes1gnação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2° do ar/. /04 do Regimento Comum e na 
[Resolução nº 2, de 2000-CN· 

É
'ENADORES: Romero Jucá, Zeze Perre!la, A/varo Dias e Eduardo Amorim. 
EPUTADOS· Vicentmho, Leonardo Quzntão, Jutahy Junior, Walter lhosh1 e Alice Portugal. 
os termos do art 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatórw sobre o veto até o 
ia 6 de agosto de 2013. 

O prazo previsto no§ 4º do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 16 de agosto de 2013 . 
. SACM. 



SENADO FEDERAL 

,,. Identificação da Matéria 

N &: 
1 

C. Cs!Ó,g 
I 

T;po N,;mem Aoo ~ G~ t~ SACM_) VET 00015 2013 

5TATUS: AGUA RDANDO INSTALA ÇAO DA COMISSAO 

l?ecebido neste Órgão em 03.07.2013, às 19 horas. 

Data da Ação 

Dia Més Ano ~e Destino ~ 

04 07 2013 )lCN SACM ) 

CHAYASHI 

rev. ALSOMO 

c_ _ _ _ __ _j 

1,inexado comunicado enviado aos membros ela Comissão Mista, com respectivo protocolo eletrônico de envio da 
nensagem, i,?fórmando a composiçc7o da Comissão, com as idades dos inlegran/es do colegiado, e o prazo para 
,presentação do Relatório (àjl. 26). 

,,. Identificação da Matéria 

( ~~a: \ C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

l::_J t~ SACM_) VET 00015 2013 

'STATUS: AGUARDANDO INSTALAÇAO DA COMJSSAO 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

18 07 2013 

e Destino ~ 
CHAYASHI 

rev. BEDRITIC 
lCN SACM ) 

~-~-~--~ ,_ _____ __j 

Anexado comunicado enviado aos membros da Comissão Nfista, com respectivo protocolo eletrônico de envio da 
mensagem, informando que o novo prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 23 de julho de 2013 em 
ivirtude da não realização do recesso parlamentar (àsjls. 27 e 28). 

- - ---- -- · · · · --- -----·-·-- -··- --· - ----···-·-· _ _ _ ________________ _________ __j 

,,. Identificação da Matéria ( ~~~ \ C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

l::J t~ SACM_) VET 00015 2013 

Data da Ação 
Dia Més Ano 

G 
Destino~ CHA YASHI 

rev. GABVALE 

_2_4~-º-7~_2_0_1_3~ CN SSCL~ ~----__j 

!Esgotado o prazo regimental previsto no ar/. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela 
Comissão Misla. 
Encaminhada à SGLCN. 

SENADO FEDERAL 
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ANA MARIA GONÇALVES, Escricorn: 

A.Ri'íALDO AUGUSTO NORA Ai'\/TUNES FILHO. müsico e poet.i: 

CELfNA PEREIRA. Assessora Especial do Gabinere da Secretaria do 
Governo Municip:i l de São Paulo; 

DANIEL ~lARTELETO GODrNHO, Direcor do Dep:m:imenro de 
Negociaçõi::s Internacionais do Ministério de Descnvo!vimenro, fn• 
düsrrfo. e Comércio E.'(terior: 

EDGARD JOSÉ SCANDURRA. PEREIRA, müsico: 

GUNNAR BEDICKS JR., Chefe do laboratório de TV Digital da 
Unive rsidade M::ickenzie: 

Corone l GUY HERMÍNIO ROCHA, colaborador do projeto do Cen• 
rro de Treinamento de Oficiais n:i. GuinC•Bissau: 

JOSÉ LUlZ BELL íNT LEITE, Técnico do Empresa Brasileira de 
Pesqu isa Agropecuária - EMBRAPA em Moçambique e Coordena­
dor-Geral do Programa PROSAVANA: 

JUllAl'-íO PIMENTEL DUARTE, Assessor Especial da Secretaria 
Ex.ecutiva da Casa Civi l da Presidência da República; 

KABENG EL E tvílJNANGA. Professo r Titular do Departamento de 
Anrropo logia da Universidade de São Paulo: 

LEIL-\. LEITE HER.L'\fÁNDEZ, Professora e Pesquisadora do De­
partamento de História da Universidade de São Paulo: 

LÚCIA HELENA MONTEIRO SOUZA, Assessora Especial da Câ­
mara de Comércio Exterio r - Camex: 

MARTINÁLlA MENDONÇA FERREIRA (MART'NÁLlA). Cantora 
e compositora: 

ORESTES PRETTI. Consultor da Secretaria Nacional de Educação a 
Distdncia do Ministêrio da Educação: 

RODRIGO TOLEDO CABRAL COTA. Secretário Adjunto da Sc:­
crern ria de Assuntos Internacionais do Min istério da Fazenda: 

SOPHlA Ct)VALCA.L'JTI COSTA. Analis1a de lnteligéncia Comercia l 
do Núcleo Afric::i e Orienre Ml.:dio da Unidade de Inteligência Co­
mercial e Competitiva da Apex Brasil; e 

TOl.flvfANI DIABATÊ, Músico ma!inCs: 

NO GRAU DE CAVALEIRO: 

NEI BRAZ LOPES, Cantor. composito r e pesquisador da culrura 
afro-brasileira: e 

RODRIGO LESSA, Músico: 

CONCEDER 

a Insígnia da Ordem de Rio Br:mco ao GRUPO AFRO-REGGAE: 

AD1,QTIR 

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, a titulo póstumo, 
as seguintes personalidades brasileiras: 

NO GRAU DE GRMIDE OFICIAL: 

Senador ABDlAS DO NASCIMENTO, Politico, ativista, drama.rurgo 
e pesquisador; 

NO GRAU DE OFICIAL: 

ZÓZIMO BULBUL, cinea.sta. 

Srasilia. 16 de ma.ia de 20 13; 192º da. Independt!nci:J e 125" 
da República. 

DILivlA ROUSSEFF 
Antonio de .-lg11iur Pan'iora 

RETIFICAÇ,\O 

DECRETO N" 8.003, DE 15 DE ~~\10 DE 2013 
{Publica.do no Diário Oticia.1 de 16 de maio de 201J, Seção 1) 

Na página 5, 1~ coluna, nos assinaturas, leia- se: DIUvlA 
ROUSSEFF, . .J.monio de Aguiar Pan·iota e G11ido ,\,fallfega. 

Presid ência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N~ 184, de 16 de maio de 2013. Comunic::i ao Congresso Naciona l 

que a Medida. Provisória nº 613, de 7 de maio de 2013, foi retificada 

no Diário Oficial da Uniõ.o de 16 de: maio de 20 13. 

N! 185. de 16 de maio di;: 2013. Encaminhomenm ao Supremo Tri­
bunal F~deral de informações para instruir o julgamento da Ação 

Oirc:ca de Inconstituciona lidade nº 4947. 

N~ 186, de 16 de maio de 2013. Rcstituiç~o ao Congresso N.icional 
de autóf,,rrafos do projern de le i que, sancionado. se transfonna na Lei 

nº 12.81 1, de 16 de maio de 2013. 

" 
Diário Oficial da União - Seção 

N~ 187. de 16 de maio de 20 13. Restiruiçào ao Congresso Na.ciona l 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado. se transforma na. lc:i 
nº 1:!.8 12, de 16 de maio de 2013. 

N~ 138, de 16 de maio de 2013. 

Senhor Presidente do Senado Fede ral, 

Comunico a Vossu Excelência que, nos tennos do§ 111 do art. 
66 da. Constiruiç:io, decid i vetar pu rcialmente, por contrariedade ao 
inti:resse público, o Projeto de ld n.i 26, de 20 12 (nu 7.528/06 na 
Câmara dos Deputados). que "Dispõe sobre o conffüo de inte resses 
no exercício de c:irgo ou emprego do Pode r Executivo federal e 
impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emp rego: e revoga 
dispositivos dn Lei nu 9.986, de 18 tle julho de 2000, e das ~kdida.s 
Provisórias n.:1 2.2 ! 6-37, de 3 ! de agosto de 2001, e 2.225--45, de 4 
de setembro de 2001" . 

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
m::mifesrnu-se pelo veto aos seguintes disposicivos: 

"Arr. 7u Durante o pcriodo de impedimento de que trat:1 o 
inciso II do art. 6u_ não será devida por órg:io ou entidade do 
Poder Executivo federal qualquer remuneraç:io compensatória. 

§ 111. Os ::igemcs púb licos referidos nos incisos I a IV do art. 
211 não ocupancc;s de c::irgos efetivos poderão ser autoriz::idos pela 
Comissão de Etica Púb lica a reccbe r valo r equivalente ao da 
remuneração do cargo. quando c:iracteriz::id.i, ajuizo da Comis­
são, a impossib ilidade do exercicio de atividade não conflitante 
com o desempenho das arribuições do ::a.rgo ou emprego por eles 
ocupado. · 

§ 211 O pagamenco de que tr::ua o § Jll será de respon­
subilidade do órgão ou entidade ao qual o agenre público se 
enconrrava vinculado. 

§ 311 Os agentes que sejam servidores pllbl icos ocupuntes de 
cargos de pro vimento efotivo ou emp re30 pt.iblico, se não tiverem 
::i.ssumido outro cargo ou se r:ioosem::ido, reassumirão o exercício 
do curgo ou cmpreio de origl!m. 

§ 4ª A au1orizaç3.o referida no § 1° será concedida mediante 
requerimento do a~i::nre plib lico. que deverá ser a.prcr:iodo pe la 
Comissõ.o no prazo de até 30 (trinta) dias, com efeitos finan~ 
ceiros , em caso de deterimenco, a conmr d:1 data do pedido. " 

"Art. 15. Fic:im revngados o art g.::i. da Lei nil. 9.986. de 18 de 
julho de 2000, o arr. 16 da Medida Provisória n12 2.2 \ 6-37, de 3 1 
de agosto de 20~ \, e os arts 5.i e 7u da Medida Prov isória n11 

2.225-45, de 4 de serembro de 200 1." 

Bazf/es das vros 

"A vedaçõ.o de que o Poder Executivo remunere o ex-ocu­
pante de c:irgo ou emprego pllbl ico dura.me o periodo di;: seis 
meses, no qua l as restrições impostas pela lei podem vir a im~ 
pedi- lo de trabalhar. não é razoáve l e pode levar a um desin­
teresse futuro no ocupação de funções públicas." 

tlJ:!.Jd 

"Art. 14. Esta lei enrra em vigor na d:1ta de sua public::içõ.o." 

Razões do ve m 

"A lei inova substancia lmente em relação ã legis lação atual e 
a vigência imedia.ta não permite que os órgãos se adaptem ade­
quadamente para sua implement:ição. O veto foz com que o ato 
enrre em vigo r em quarento. e cinco dias, nos termos do art. 1ª do 
Decreto-Lei n.i 4.657, de 4 de scrcmbro de 1942 - lei de ln­
troduç:io .is nonnas do Direirn Brasileiro." 

Essas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causo, as quais or::i 
submem .i elevada aprcciaç:io dos S.:nho res Membros do Congresso 
Nac iona l. 

N~ 139, de 16 de ma io de 2013. 

Senhor Presidente do S.:nado Federa l, 

Comunico a Vossa Excel!!ncia que, nos termos do § 111 do art. 
66 da Constituição, decidi veta r parcialmente , por conrrariedade ao in• 
tcresse público, o Projeto d.e Lei de Conversão nu 5, de 20 13 (MP nu 
594/12) . que "Altera a l ei n11 12.096 , de 24 de novembro de 2009, 
quanto ã uurnrização par:i concessão de subvenção econõmica em ope­
rações de fina.nciamento destinad:is a uqu isição e produção de bens de 
capital e a inovação tecno lógica e em projetos de infraestrutura lo­
aistica direcionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de concessão 
Pelo Governo federa l: altera a lei nu 11.529, de 22 de ourubro de 2007, 
quanto ã concessão de subvenção econõmic::i e~ operações ~estinadas a 
financiamentos a difen:ntes sem res da economia: altera a Lei n11 12.409, 
de 25 de maio de 20 11 , quanto a concessão de subvenç:io econômica 
cm financiamentos destin:idos o bcneficüirios !ocalizndos em Muni­
cípios atingidos por desastres naturais: a l1.:r:i as l eis nlli 12.487, de 15 
de setembro de 2011, 9.713 , de 27 de novembro de 1998, e 11.491, de 
20 de ju lho de 2007: prorroga os prazos previstos nas Leis nlli 12.249, 
de 11 de junho de 20 10, e 11.94 1. de 27 de maio de 2009". 

Nº 94, sexta-feira, 17 de maio de 20 13 

Ouvidos, os MinistCrios da Fazendu, do Planejamento, Or­
çamemo ..: Gestão e do Desenvo lvimento, Indústria e ComCrcio Ex­
terio r manifesraram-se pelo veto aos seguintes d ispositivos: 

§ 11 e se u inciso I e § P do n t 1'1_L_e.Lnu P 0% de .,..t de 
oowmhca de igng :i hec:Hlos pela act pi da pcait·to de lei de = 

"§ 11. Fica a União autorizadu a subvencionar, na fo rrou e no 
limite dispostos neste an:igo , operações de financiamento que 
componhum carrei ras adquiridas pelo BNDES de outras insti­
tuições financeiras, desde que ta is operações: 

I - tenham a mesma destinação prevista na. alinea a do inciso 
1 do eaput:" 

"§ 12. Do mamante adic iona l de recursos subvencionados a 
serem concedidos pelo Banco Nacional de Desenvo lvimento Eco­
nômico e Socia l • BND ES. resultante da aplicaçõ.o do disposto 
neste artigo, no mínimo 40% (quarenta por cento) deverá ser 
repassado às micro, pequenas e médias empresas." 

Razões dos vetos 

"A redação dada ao § 11 do art. \ª da Lei n11 12.096, de 
2012, limi ta a aç:lo do Programa de Sustemaçõ.o do Investimento 
• PSI, jâ que a alteraç5o promovida pela. Medida Provisória n11 

600, de 28 de dezembro de 2012, ampliou a capi laridade do 
Programa. Além disso , não há necessidade de fix::ição de per­
centual mín imo de repasse de recursos em função do porte das 
empresas , uma vez que arualmente não existe demanda reprimida 
por recursos por parte das micro, pequenas e m~dias empresas. 
Tal medidu teri:1 como ún ico efeito a reduçõ.o da concessão de 
financiamento .is demais emp res:is." 

Os Ministérios da E'azendo. e do Planejamento, Orç:imento e 
Gestão opinaram, ainda. pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito : 

"An. 4A Ficam prorrog:idos até 31 de dezembro de 20 13 os 
prazos previsrns no§ 18 do art. 65 da Lei n11 12.249, de li de 
junho de 2010, e os prazos previstos no§ 12 do arr. lª e no a.rt. 
;a d:1 Lei n.11 11.941, de 27 de maio de 2009. 

§ 111 A existência de parcelamentos em curso nos termos das 
Leis n111 12.249, de 11 de junho de 20 1 O, e 11.941, de 27 de ma io 
de 2009, não impede o pagamento ou parcelamento de ourros 
débitos. obedecidos o prazo mencionado no c::iput e :is regras e 
condições fixadas nas referidas Leis . hipôtese em que os pro­
cedimentos de consolid:içdo e cobrança serão form:il izados em 
processo administr::itivo autônomo. 

§ 2ª A extensão dos prazos de que trata o caput nõ.o se 
ap lic:1 às pessoas tisicas e jurídicas que tenham tido o parce­
la.memo rescindido após 1.11 de janeiro de 2013, nos termos, rcs­
pecri vameme: 

I - do§ 911 do ::irt. 111 da Lei n11 11.94 \, de 27 de maio de 2009; 

li -do§ 9U do art. 65 da Lei nll 12.249, de 11 de junho de 2010." 

Bnões do veta 

"A reabertura de prazo do Refis privilegiaria a inadimplência 
e implicariu em iniquidade com aque les que aderi ram ao Pro­
grnma e mantiveram-se regulares em re!aç:1o ao montante p:ir­
ce!ado e ao pagamento dos dibitos correntes. Além disso, a 
medida cria a expecta.tiva de que haja periodic:imeme a ins­
tiru ição de parcelamento espec ial, estimulando o inadimplemento 
de ob rigações tributârias." 

Os Ministérios da F:izenda, do Planejamento, Orç::imento e Ges­
tão e de Min:is e Energia opinaram pt!lo veto ao seguinte dispositivo: 

~ 

"Art. 511 Ficu a Un ião autorizad:1 a equaliz:ir parte do cusm de 
produção referente à safra 20 11/20 12 das unid:idcs industriais 
produmrns de etano l que desenvo lvam suas ativid::ides nas áreas 
de atuação do Supcrin tendénciu do Desenvo lvimento do Nordeste 
- SUDENE e da Superintendência do Desenvolvimento da Ama­
zônia - SUDA.i\.f. 

§ Iª A equalizaç:io de que trota o c:1. put scrâ de RS 0,40 
(quarenta cen1avos de rea l) por litro de eta.no\, produzido e co­
mercializado na referida safra 2011/2012. concedida d iretamente 
a.os produtores de ct::inol ou por meio de suas cooperativas de 
co mercializaç:io ou sindicatos rep resentativos da cl:issc lega lmen­
te co nstituidos e devidumente re!!istrados no Ministêrio do Tra-
balho e Emprego. -

§ 20. O Ministério do. Fazenda e a Agência Naciona l do Pe­
tróleo, Gás Natural e Biocombustíveis • ANP estabclecer;lo em con­
junto as cond ições operncionais para o pagamento, o conrro(e e a 
fiscalização da concessão da equalizaçõ.o de que 1ra1a este a.mgo. 

Este documento pode ser verificado no endereço ele1rônico http://www.in.gov.b1iaurencicic:idc.honl, 
pelo código 0001201305 1700068 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui_a 
Infracs1rutura de Chaves Públic:is Bro.silcir:i - ICP-Brasd. 

Senado Federal~ 
·Protocolo .Legislativo 
llff nº IS 12-a/ 

· Fls. 0./ --,---~ 



N" 94, sexta-feira, 17 de maio de 20!3 

§ ] 11 A aplicaçõo irregular ou o desvio dos recursos prove­
nientes da equnliz:iç:'io de que trata esre ,migo sujeimr.i o infrarnr 
à devoluç:io, em dobro. do v:ilor recebido, arua!izado moneta­
rfrimence, sem prejuizo das demais penalidades piévisras em J.:i." 

Bnties do veto 

"A adoção da subvenç:Jo atenderia indiscriminadamente aos 
produtores da região, inclusive aqueles que obtiveram lucro no 
período. Alêm disso, o Ministério da fazenda ::munciou recen­
temente med idas que incentivam a produçào do seror de forma 
mais eficiente. Por fim. a subvenção de que trata o dispositivo 
não está ::icornpanhada da devida previsão de impacm finnnceiro 
e consequence indicação da origem dos recursos que financiarão 
essas despesas, em desconformidade com a Li;:i de Responsa­
bilidade Fiscal." 

Ouvidos. wmbêm, os Ministérios ,da •Educação e do Pla­
nejamenco, Orçamenro e Gi;:stão manifestaram-se pelo veto ao se­
guinte dispositivo: 

"Art. 6° O § 111 do art. 4° da Lei n11 12.487, de \j de 
setembro de 201 ! , passa a vigorar com a seguinte a!teraç:1o: 

'Arr. 411 

§ 111 Os eventuais saldos de recursos financeiros remanes­
centes na data da prestação de comas poderão ser utilizo.dos par.::1 
ressarcir o ente benefici.irio que j.i houver feico gastos com re­
cursos próprios ou poderão ser reprogramados para utilização ,;:m 
periodo subsequente, inclusive para objeto diverso do inicia l­
mente estipulado, mantendo o objetivo original do plano de que 
tr.Jta esta Lei, nos tennos definidos pelo Conselho Deliberativo 
do FNDE. 

..... .' (NR)" 

Bnões do veto 

"A ucilizaçào de recursos para ourros objetos n::io aprovados 
anteriormente deve ser feita mediante análise especific:i, g:ir.m­
tindo o monitoramento das ações e de sua execução financeira . 
Além disso, ns transferCncias de recursos vCm sendo feitas tem­
pesrivnmente. não se justificando a utilização destes para res­
snrcimento de gastos realizados previamente." 

Os Ministfoos da Fazendn, do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e do Trabalho e Emp rego opinaram, ainda, pelo veco ao 
dispositivo a seguir rro.nscriro: 

"Art. 8ª O c:lput do art. 1ª da Lei nª 11.491, de 20 de junho 
de 2007, pnssn a vigorar com n seguinte alteração: 

'Art. 1° Fica criado o Fundo de Investimento do Fundo de 
Gar:mcia do Tempo de Serviço - FI-FGTS, caracterizado pela 
aplicação de recursos do FGTS. destinado a invesrimentos em 
empreendimentos dos secores de aeroportos, armazéns e logis­
ticas, hotelaria. energia, rodovia, ferrovia, hidrovia. porto e sa­
neamento, de acordo com as diretrizes. critérios e cocdições que 
dispuser o Conselho Curador do FGTS. 

.......................... .' (NR)" 

812ões do veto 

"Os empreendimentos adicionados relativos aos setores de 
annazéns e !ogisrica já são contemplados por investimenms do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS - na forma 
de investimentos em terminais e armazéns de cargas comple­
mentares aos empreendimentos nos setores de rodovia, ferrovia, 
porto e hidrovin. Além disso, a proposta amplia o foco de ap li­
cação do FI-FGTS, coloc:indo em risco investimentos nos setores 
previstos originalmente na Lei n'1 11.491 , de 20 de junho de 
2007." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vccar 
os dispositivos acima mencionados do projeto cm causn, as quais ora 
submeto :i elevad:i apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N~ 190, de 16 de mn io de 2013 . Encaminhamento ao Scnrido Federa l, 
para apreciação, do nome do Senhor LTNEU PUPO DE PAULA. 
Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, parn exercer o c::irgo de Embaixador do 
Brasil junto á República Cooperativista da Guiana. 

SECRETARIA-GER..\L 
SECRETARJA DE CONTROLE INTERNO 

INSTRUÇ),O NORMATIVA N' 1, DE 16 DE ~L-1.10 DE 2013 

O SECRET.-\RJO DE CONTROLE INTERNO, no uso 
d.is mribuições que lhe conferem o art. 1 º da Portaria SG/ PR nº 334, 
de 2 1 de novembro de 2012, tendo em vis1a o disposto no :m. 2°, §3º 
do Decreto nº j.480. de 30/6/20Qj, bem como o inciso XII do art. 21 
do Ane."<o I do Decreto nº 7.688, de 2/3/2012, e ainda o art. 3º da 
Portarin CISET/SG/PR nu 13, de 21/12/20 12 e o art. 2º. caput. e 
parágrafo único, incisos IV, VI, VIII, IX e XllI, da Lei nº 9 .784, de 
29 de janeiro de 1999; 
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Consider::indo que a lei deve ser interprerada em harmonia 
com os principias constirucionais dn eficiência. interesse público, 
c:conomicidadc, pro~orcionuliJa<l,: ·e razoabilidade, por meio da ra­
cionn!ização dos procedimentos adminisrrativos : 

Considerando a necess idnde de adoçfo de mecan ismos preven­
tivos e corretivos ..:m situações de menor potencial ofens ivo, resolve: 

Art. 1 º O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) é o 
instrumento por meio do qual o servidor interessndo declara esrar 
ciente da irregularidade n que deu causn, culposa ou do losamente, 
compromercndo-se a njusrar sun conduta em obscrvãncia aos deveres 
e proib ições previscas na legislação vigente. 

Art. 2º Os órgãos e encidades vinculadas à Presidênc ia dn Re­
pública e â Vice -P residência da República. que estejam sob a super­
visão . para fins de correiç::1o. da Secreraria de Conrrole Interno da Pre­
sidência da República poderão, d!! oficio ou a pedido do interessado, 
nos casos de infração disciplinar de meno r potencinl ofensivo, firmar 
TAC, desde que atendidos os requisitos previstos nesce normacivo. 

§ l O Para os fins deste normativo, considera-se infraç:::io 
disciplinar de menor potencia l ofens ivo a inobservància aos deveres 
func ionais previstos no arr. 116 da Lei nº 8. l l 2/90, ou ourros de· 
narureza similar previstos em lei, regulamento ou norma interna, bem 
como a transgressão das proibições constantes dos incisos I a VIII e 
XIX, do nrt. 117 da Lei n" 8.112/90. 

§ 2° Não serão considerad:is infrações disciplinares de menor 
porencial ofensivo, os seguintes casos: 

I - condums relacionadas a licitações, e:-cecuçfo de concra.tos 
::idminisrrativos ou transferências voluntárias; 

II - condums que .justifiquem a imposiçd.o de sanção superior 
à de advertência, de acordo com o que prevê os ans. 128, 119 e 130 
da Lei nº 8.112/90; 

UI - existência de prejuízo ao er.i.rio; 

rv - excra.vios ou do.nos n bem público. nos casos em que 
caibn a soluç:1o por meio de Termo Circunsmncindo Adminisrrativo; 

V - fotos que estiverem sendo apurados por meio de in­
quérito policial, inquérito civi l. ::ição penai ou ação .civil: 

VI - concurso de infrações administrativas : e 

VII - fotoS acerca dos quo.is haja conden::içfo perante o Tri­
bunal de Contas dn União - TCU. 

§ 3° Equipara-se .'.l inexis1ência de prejuízo ao erãrio aquele 
cujo valor seja igua l ou inferior ao limite estabelecido como de 
licitação dispensável, nos termos do art. 24, inciso II, d:i Lei n" 8.666, 
de 21 de junho de 1993 . desde que promovido o ressarcimento pelo 
agente responsável. 

Art. 5" Não poder.i. ser firm::ido TAC com o servidor que, nos 
últimos cinco anos, tenha sido apenado disciplinarmente ou gozndo dobe ­
neficio estabelecido por esre normativo pel::i pr.itica d.a mesma infração. 

Art. 6" O TAC ser.i. aplicado pela autoridade competente para 
instauração de procedimencos disciplinares. 

Art. 7" Em sindicâncias e processos disciplinares em curso, 
presentes os requisicos prescritos nesta norma, e antes do indicia­
mento, a respectivn comissão podcr:i propor â nutoridnde competente 
o ajustamcnta de condum como medidn alternativa á continuidade da 
apuraçi'io e eventual aplic::ição da penalidade. 

Art. Sº Uma vez firm::ido pelas partes, o TAC será arquivado 
nos assentamentos funcionais do servidor. sendo que o seu descum­
primento ni'io poded ser considerado como -igrovantes na an.i lise de 
infrações fururas. 

Parágrafo único. O TAC terã seu registro cancebdo, após o 
decurso de j (cinco) anos, se o servidor não houver, nesse periodo, 
pmticado nova infraç:1o discipl inar. 

Art . 9º Compete aos órgàos e entidades vinculadas à Pre­
sidêncin da Rcpllblicn e Vice-P residência da República: 

I - auruar processo e manrer registro atua lizado da tramitaçio 
e resultado dos termos de ajustamento de conduta instituídos; 

II - encaminhar d.idos consolid::idos e sistematizados, re­
lativos ao andamento e aos resultados dos termos de ajustamento de 
conduta por elas formalizados , à Sccreraria de Conrro le Interno se­
mestralm<!nte , ou quando solicit::idos. 
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An. 10. O TAC tirmado sem os requisiros do presente nor­

mativo serâ dccl::irado nulo, devendo ser instaurado imediatamente 0 
procedimento disciplinar cabivel. 

§ l º A autoridade que conceder irregularmente o beneficio 
deste normativo poderã ser responsnb iiizada na forma do Capím!o IV 
do Tírulo rv da l ei nº 8.112/90 

§ 2" Os Termos de Ajustamento de Conduta poder:5.o ser 
reexaminados, a qua lquer tempo, pela Secretaria de Conrrole Interno, 
que poderá determin::ir a sua anu lação e a instaur::ição do competente 
procedimento administrativo disciplinar. 

Art. 11. O TAC ser.i. lnvrado nos termos do modelo de 
formulário aprovado po r <!sre normativo. 

An. 12. Esta fnstruçfo Normativa enrra l!m vigor na data de 
sua publicação. 

JERRI COELHO 

MODELO DE TAC 

PRESIDÊNCL\ DA REPÚB LICA 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

1. Aos .... (data) , .... (local), perante o . (autoridade competente), 
compareceu o servidor .... (nome), matricula nº .... , !orado no serviço 
de ...... , doravante denominado simplesmente COMPROMISSÁR..1O, 
para celebrar o presente Termo de Ajustnmento de Candura à vista 
das considernções que seguem. 

2. Considerando que chegou ao conhecimenta da ... (autoridade 
competente), por intermédio do {espécie e número do documento 
oficial, ou referência à denúncia ou representação), conforme cons ta 
dos autos do processo nº .... , notícia de que ... {narrar sinteticamente 
os fatos). 

3. É firm:ido e aceito o presente -fER..tVfO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA. regu!ndo pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeir:l. O Compromissário declara reconhecer a ina­
dequação da sua conduta, compreendendo com isso a ciência do fato 
irregular acima descrito, e compromete-se a abster-se de pratic:i-ln. 

Cl:í.usula Segund a. O Compromissário compromece-se a ler e a 
cumprir o elenco de deveres e proib ições a que e~tã sujeito en­
qu::into servidor público. bem como o Código de Etica e dema is 
normativos legais e regu lamenmres sobre a matêria, inclusive re­
gulamentações internas d::i .. . (especific:i unidnde). 

Cláusula Terceir:l. O Compromissário assume o dever de do­
ravante, em siruação similar, ngir dentro das cautelas e forma­
lidades exigid::is pela disciplina e pe!a ética e, em caso de dúvidn, 
aconselh::ir-se com os seus superiores hierãrquicos. 

4. Após a homologaçilo do presente Comp romisso, determina-se o 
arquivamento do expediente na pasta funcional no setor responsáve!. 

NOME DA AUTORJDADE 
Cargo 

COMPROMISSÁRJO 
Cargo 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PORTARIA N' 284, DE 2 DE iYIAIO DE 2013 

Acrescenta o § 8" no artigo 1 ° da Portaria 
PGF nu 915. de 16 de setembro de 2009. 

O PROCURADOR-GERA L FEDER-\L, no uso da nrri­
buiçào que lhe conferem os incisos I e VIII do §1º do art. 11 da Lei 
nº 10.480, de 2 de julho de 2002 e a Port::iria AGU nº 990, de 16 de 
julho de 2009, e 

Considerando o disposto no Despacho nº 100/2013/NOEJ/DEP­
CONT/PGF/AGU nprovado pelo Senhor Advogado-Geral da União exa­
rado no Processo Administmtivo nº 0200 1.002498/2010-41, resolve: 

Art. Iº Acresce o§ Sº ao nrt. !º da Portnria PGF nº 9\j, de 
l 6 de setembro de 2009: 

"Are l º ... 

§ 8" As delegações de competências previstns na Portaria 
MDA/AGU nº 1, de 12 de março de 2009, e na Portaria MMA/AGU 
nº 90, de 17 de ma rço de 2009, referem-se, exclusivamence, ::ios 
acordos ou transações a ser realizados no.s ações judicinis que tenham 
po r objeto mar~ria especifica de atividade fim das respectivas au­
c.irquias ." (NR) . 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nn data de sua public::ição. 

MARCELO DE S!QUElRA FREITAS 

Este documento pode ser verificado no endereço elctrõnico http://www.in.gov.biiautcntK.icade.hll1ll. 
pelo código OOO l 20130j li00069 

Documento assinado digit::ilmcnte conforme MP n! 2.200-1 de 14/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Br::isileira - !CP-Brasil. 

j Senado Federal 
l Protocolo Legislativo 
l VET nº /5 120/3' 
·;Fts. 02-.. ,. __ .,,;...___~-
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Mensage~n nº- 189 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º- do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei 
de Conversão nº- 5, de 2013 (MP nº- 594/12), que "Altera a Lei nº- 12.096, de 24 de novembro de 
2009, quanto à autorização para concessão de subvenção econômica em operações de 
financiamento destinadas a aquisição e produção de bens de capital e a inovação tecnológica e 
em projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de 
concessão pelo Governo federal; altera a Lei nº- 11.529, de 22 de outubro de 2007, quanto à 
concessão de subvenção econômica em operações destinadas a financiamentos a diferentes 
setores da economia; altera a Lei nº- 12.409, de 25 de maio de 2011, quanto à concessão de 
subvenção econômica em financiamentos destinados a beneficiários localizados em Municípios 
atingidos por desastres naturais; altera as Leis n~ 12.487, de 15 de setembro de 2011, 9.718, de 
27 de novembro de 1998, e 11.491, de 20 de julho de 2007; prorroga os prazos previstos nas 
Leis n~ 12.249, de 11 de junho de 2010, e 11.941, de 27 de maio de 2009". 

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior manifestaram-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

§ 11 e seu inciso I e § 12 do art. 1 º Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, 
alterados pelo art. 1 º do projeto de lei de conversão 

"§ 11. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos 
neste artigo, operações de financiamento que componham carteiras adquiridas pelo 
BNDES de outras instituições financeiras, desde que tais operações: 

hcrtt1 rl idtC01rd,uçi• 
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I - tenham a mesma destinação prevista na alínea a do inciso Ido caput;" 

"§ 12. Do montante adicional de recursos subvencionados a serem concedidos 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, resultante da 
aplicação do disposto neste artigo, no mínimo 40% ( quarenta por cento) deverá ser 
repassado às micro, pequenas e médias empresas." 

Razões dos vetos 

"A redação dada ao § 11 do art. 1º- da Lei nº- 12.096, de 2012, limita a ação do 
Programa de Sustentação do Investimento - PSI, já que a alteração promovida pela 
Medida Provisória nº- 600, de 28 de dezembro de 2012, ampliou a capilaridade do 
Programa. Além disso, não há necessidade de fixação de percentual mínimo de repasse de 
recursos em função do porte das empresas, uma vez que atuahnente não existe demanda 
reprimida por recursos por parte das micro, pequenas e médias empresas. Tal medida 
teria como único efeito a redução da concessão de financiamento às demais empresas." 

Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão opinaram, 
ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

Art. 4° 

"Art. 4º- Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2013 os prazos previstos no § 
18' do art. 65 da Lei nº- 12.249, de 11 de junho de 201 O, e os prazos previstos no § 12 do 
art. 1º- e no art. 7º-da Lei nº-11.941, de 27 de maio de 2009. 

§ 1º- A existência de parcelamentos em curso nos tennos das Leis n~ 12.249, de 
11 de junho de 2010, e 11.941, de 27 de maio de 2009, não impede o pagamento ou 
parcelamento de outros débitos, obedecidos o prazo mencionado no caput e as regras e 
condições fixadas nas referidas Leis, hipótese em que os procedimentos de consolidação e 
cobrança serão formalizados em processo administrativo autônomo. 

§ 2º- A extensão dos prazos de que trata o caput não se aplica às pessoas fisicas e 
jurídicas que tenham tido o parcelamento rescindido após 1 º- de janeiro de 2013, nos 
termos, respectivamente: 

I - do § 9º- do art. 1 º- da Lei nº- 11.941, de 27 de maio de 2009; 

II - do § 9º- do art. 65 da Lei nº- 12.249, de 11 de junho de 201 O." 

Razões do veto 

"A reabertura de prazo do Re:fis privilegiaria a inadimplência e implicaria em 
iniquidade com aqueles que aderiram ao Programa e mantiveram-se regulares em relação 
ao montante parcelado e ao pagamento dos débitos correntes. Além disso, a medida cria 
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a expectativa de que haja periodicamente a instituição de parcelamento especial, 
estimulando o inadimplemento de obrigações tributárias." 

Os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Minas e 
Energia opinaram pelo veto ao seguinte dispositivo : 

Art. Sº 

"Art. 52 Fica a União autorizada a equalizar parte do custo de produção referente 
à safra 2011/2012 das unidades industriais produtoras de etanol que desenvolvam suas 
atividades nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM. 

§ 12 A equalização de que trata o caput será de R$ 0,40 (quarenta centavos de 
real) por litro de etanol, produzido e comercializado na referida safra 2011/2012, 

. concedida diretamente aos produtores de etanol ou por meio de suas cooperativas de 
comercialização ou sindicatos representativos da classe legalmente constituídos e 
devidamente registrados no Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 22 O Ministério da Fazenda e a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP estabelecerão em conjunto as condições operacionais para o 
·pagamento, o controle e a fiscalização da concessão da equalização de que trata este 
artigo. 

§ 32 A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes da equalização 
de que trata este artigo sujeitará o infrator à devolução, em dobro, do valor recebido, 
atualizado monetariamente, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei." 

Razões do veto 

"A adoção da subvenção atenderia indiscriminadamente aos produtores da 
região, inclusive aqueles que obtiveram lucro no período. Além disso, o Ministério da 
Fazenda anunciou recentemente medidas que incentivam a produção do setor de fonna 
mais eficiente. Por fim, a subvenção de que trata o dispositivo não está acompanhada da 
devida previsão de impacto financeiro e consequente indicação da origem dos recursos 
que financiarão essas despesas, em desconfonnidade com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal." 

Ouvidos, também, os Ministérios da Educação e do Planejamento, Orçamento e 
Gestão manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 6º 

"""''* ., •• ,,, .. , •• 
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"Art. 6º O § 1 º do art. 4º da Lei nº 12.487, de 15 de setembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

'Art. 4º ·· ··· ··········· ··· ·· ······················ ············································ ······ ··········· ···· ··· 

§ 1 º Os eventuais saldos de recursos financeiros remanescentes na data da 
prestação de contas poderão ser utilizados para ressarcir o ente beneficiário que já 
houver feito gastos com recursos próprios ou poderão ser reprogramados para 
utilização em período subsequente, inclusive para objeto diverso do inicialmente 

· estipulado, mantendo o objetivo original do plano de que trata esta Lei, nos tennos 
definidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE . 
...... ........ ............. .. .............. .... ............. .... .............................................. .......... ' (NR)'' 

Razões do veto 

"A utilização de recursos para outros objetos não aprovados anterionnente deve 
ser feita mediante análise específica, garantindo o monitoramento das ações e de sua 
execução financeira. Além disso, as transferências de recursos vêm sendo feitas 
tempestivamente, não se justificando a utilização destes para ressarcimento de gastos 
realizados previamente." 

Os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Trabalho 
e Emprego opinaram, ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

Art. 8° 

"Art. 8º O caput do art. 1 º da Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

'Art. 1 º Fica criado o Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FI-FGTS, caracterizado pela aplicação de recursos do FGTS, destinado a 
investimentos em empreendimentos dos setores de aeroportos, armazéns e logísticas, 
hotelaria, energia, rodovia, ferrovia, hidrovia, porto e saneamento, de acordo com as 
diretrizes, critérios e condições que dispuser o Conselho Curador do FGTS . 
............ ... ............................................................................................... ... ....... ' (NR)" 

Razões do veto 

"Os empreendimentos adicionados relativos aos setores de annazéns e logística já 
são contemplados por investimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI­
FGTS - na forma de investimentos em tenninais e armazéns de cargas complementares 
aos empreendimentos nos setores de rodovia, ferrovia, porto e hidrovia. Além disso, a 
proposta amplia o foco de aplicação do FI-FGTS, colocando em risco investimentos nos 
setores previstos originalmente na Lei n2 11 .491, de 20 de junho de 2007." 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, l 6 de maio de 2013. 

uuu,11 h Curhu11t 
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O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 
2009, quanto à autorização para concessão de 
subvenção econom1ca em operações de 
financiamento destinadas a aquisição e produção 
de bens de capital e a inovação tecnológica e em 
projetos de infraestrutura logística direcionados a 
obras de rodovias e ferrovias objeto de 
concessão pelo Governo federal; altera a Lei nº 
11.529, de 22 de outubro de 2007, quanto à 
concessão de subvenção econômica em 
operações destinadas a financiamentos a 
diferentes setores da economia; altera a Lei 
nº 12.409, de 25 de maio de 2011, quanto à 
concessão de subvenção econômica em 
financiamentos destinados a beneficiários 
localizados em Municípios atingidos por 
desastres naturais; altera as Leis nºs 12.487, de 
15 de setembro de 2011, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e 11.491, de 20 de julho de 
2007; prorroga os prazos previstos nas Leis 
nºs 12.249, de 11 de junho de 2010, e 11.941 , de 
27 de maio de 2009. 

Art. 1 º A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1 º ........................................................................................... . 
I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES, destinadas: 
a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de 

capital, incluídos componentes e serviços tecnológicos relacionados, e 
o capital de giro associado; à produção de bens de consumo para 
exportação; ao setor de energia elétrica; a estruturas para exportação 
de granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; 
a projetos de investimento destinados à constituição de capacidade 
tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de 
conhecimento e engenharia; e, ainda, a projetos e equipamentos de 
reciclagem e tratamento ambientalmente adequados de resíduos; e ,. . ~, 811,,.., .. 
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b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de 
rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo federal; 

§ 1 ° O valor total dos financiamentos subvencionados pela União 
é limitado ao montante de até R$ 312.000.000.000,00 (trezentos e 
doze bilhões de reais). 

§ 10. A definição das garantias a serem prestadas nos 
financiamentos a que se refere o inciso I do caput ficará a critério do 
BNDES, e os encargos dos fundos garantidores de que trata o art. 7° 
da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluídos 
no valor do financiamento nas operações contratadas a partir de 1 º de 
janeiro de 2010. 

§ 11. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no 
limite dispostos neste artigo, operações de financiamento que 
componham carteiras adquiridas pelo BNDES de outras instituições 
financeiras, desde que tais operações: 

I - tenham a mesma destinação prevista na alínea a do inciso I do 
caput; 

II - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos 
pelo Conselho Monetário Nacional para as linhas de crédito do 
BNDES passíveis de subvenção. 

§ 12. Do montante adicional de recursos subvencionados a serem 
concedidos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, resultante da aplicação do disposto neste artigo, no 
mínimo 40% ( quarenta por cento) deverá ser repassado às micro, 
pequenas e médias empresas."(NR) 

2 

Art. 2º O art. 2° da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

"Art. 2° ........................................................................................... . 

§ 6° A definição das garantias a serem prestadas nos 
financiamentos concedidos com recursos do BNDES ficará a seu 
critério, e os encargos dos fundos garantidores de que trata o art. 7° da 
Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluídos no 
valor do financiamento nas operações contratadas a partir de 1 º de 
janeiro de 2010."(NR) 

Art. 3º O art. 4° da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
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"Art. 4° ........................................................................................... . 

§ 8° A definição das garantias a serem prestadas nos 
financiamentos a que se refere o caput ficará a critério do BNDES, e 
os encargos dos fundos garantidores de que trata o art. 7º da Lei 



nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluídos no valor 
do financiamento nas operações contratadas a partir de 1 º de janeiro 
de 2010."(NR) 
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Art. 4º Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2013 os prazos previstos no 
§ 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e os prazos previstos no § 12 do 
art. 1 º e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

§ 1 ° A existência de parcelamentos em curso nos termos das Leis nºs 12.249, 
de 11 de junho de 2010, e 11.941, de 27 de maio de 2009, não impede o pagamento ou 
parcelamento de outros débitos, obedecidos o prazo mencionado no caput e as regras e 
condições fixadas nas referidas Leis, hipótese em que os procedimentos de consolidação e 
cobrança serão formalizados em processo administrativo autônomo. 

§ 2° A extensão dos prazos de que trata o caput não se aplica às pessoas 
físicas e jurídicas que tenham tido o parcelamento rescindido após 1° de janeiro de 2013, 
nos termos, respectivamente: 

I - do§ 9° do art. 1 ° da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009; 
II - do§ 9º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010. 

Art. 5° Fica a União autorizada a equalizar parte do custo de produção referente 
à safra 2011/2012 das unidades industriais produtoras de etanol que desenvolvam suas 
atividades nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM. 

§ 1 º A equalização de que trata o caput será de R$ 0,40 ( quarenta centavos de 
real) por litro de etanol, produzido e comercializado na referida safra 2011/2012, concedida 
diretamente aos produtores de etanol ou por meio de suas cooperativas de comercialização 
ou sindicatos representativos da classe legalmente constituídos e devidamente registrados no 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 2º O Ministério da Fazenda e a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP estabelecerão em conjunto as condições operacionais para o 
pagamento, o controle e a fiscalização da concessão da equalização de que trata este artigo. 

§ 3º A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes da 
equalização de que trata este artigo sujeitará o infrator à devolução, em dobro, do valor 
recebido, atualizado monetariamente, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

Art. 6º O§ 1° do art. 4° da Lei nº 12.487, de 15 de setembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 4° ........................................................................................... . 
§ 1 º Os eventuais saldos de recursos financeiros remanescentes 

na data da prestação de contas poderão ser utilizados para ressarcir o 
ente beneficiário que já houver feito gastos com recursos próprios ou 
poderão ser reprogramados para utilização em período subsequente, 
inclusive para objeto diverso do inicialmente estipulado, mantendo o 
objetivo original do plano de que trata esta Lei, nos termos definidos 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

.............................................................................................. "(NR) 
Art. 7º O caput do art. 13 e o inciso I do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: "''"', ""' .. ,, , 
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"Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total no ano­
calendário anterior tenha sido igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 
(setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 6.500.000,00 (seis milhões e 
quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de atividade 
do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá 
optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido. 

······························································································"(NR) 
"Art. 14 .......................................................................................... . 
I - cuja receita total no ano-calendário anterior seja superior ao 

limite de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou 
proporcional ao número de meses do período, quando inferior a 12 
(doze) meses; 

······························································································"(NR) 
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Art. 8º O caput do art. 1 ° da Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1 ° Fica criado o Fundo de Investimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS, caracterizado pela 
aplicação de recursos do FGTS, destinado a investimentos em 
empreendimentos dos setores de aeroportos, armazéns e logísticas, 
hotelaria, energia, rodovia, ferrovia, hidrovia, porto e saneamento, de 
acordo com as diretrizes, critérios e condições que dispuser o 
Conselho Curador do FGTS . 

.............................................................................................. "(NR) 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, excetuado o disposto 

no art. 7º. 
Parágrafo único. O disposto no caput do art. 13 e no inciso I do art. 14 da Lei 

nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, na redação dada pelo art. 7° desta Lei, passa a vigorar 
a partir de 1 º de janeiro do ano seguinte ao da publicação desta Lei. 

Art. 10. Fica revogado o art. 1 ° da Medida Provisória nº 606, de 18 de fevereiro 
de 2013. 

Senado Federal, em r12, ~ de ~ W de 2013. 

Senador eiras 
Presidente o Senado ederal 

drb/plv 13-005 



Lei: 

LEI Nº 12.814, DE 16 DE MAIO DE 2013. 

Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 
2009, quanto à autorização para concessão de 
subvenção econômica em · operações de 
financiamento destinadas a aquisição e produção 
de bens de capital e a inovação tecnológica e em 
projetos de infraestrutura logística direcionados a 
obras de rodovias e ferrovias objeto de concessão 
pelo Governo federal; altera a Lei nº 11.529, de 22 
de outubro de 2007, quanto à concessão de 
subvenção econômica em operações destinadas a 
financiamentos a diferentes setores da economia; 
altera a Lei nº 12. 409, de 25 de maio de 2011, 
quanto à concessão de subvenção econômica em 
financiamentos destinados a beneficiários 
localizados em Municípios atingidos por desastres 
naturais; altera as Leis nºª 12.487, de 15 de 
setembro de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 
1998, e 11.491, de 20 de julho de 2007; prorroga 
os prazos 8revistos nas Leis nºª 12.249, de 11 de 
junho de 2 10, e 11.941, de 27 de maio de 2009. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 

Art. 1 º A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 1 º ··················································································································· 
I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, destinadas: 

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos 
componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à produção de 
bens de consumo para exportação; ao setor de energia eletrica; a estruturas para exportação de 
granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a projetos de investimento 
destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 
de conhecimento e engenharia; e, ainda, a projetos e equipamentos de reciclagem e tratamento 
ambientalmente adequados de resíduos; e 

b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias 
objeto de concessão pelo Governo federal; 

§ 1 º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao montante 
de até R$ 312.000.000.000,00 (trezentos e doze bilhões de reais). 

. . § 1 O. A definição 4a~ garantias a serem prestadas nos financiamentos a que se refere o 
mc1so I do caput ficara a cnteno do BNDES, e os encargos dos fundos garantidores de que trata 
o art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluí~:....,a,.~.ll,.i:l,f1-Ll:.~.L..., 
financiamento nas operações contratadas a partir de 1 º de janeiro de 201 O. 

§ 11. (VETADO): O O O 11 
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I - (VETADO); 

II - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário 
Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de subvenção. 

§ 12. (VETADO)." (NR) 

Art. 2Q O art. 2Q da Lei nQ 11.529, de 22 de outubro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 2Q ··················································································································· 
············································································································································ 

§ 6Q A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos concedidos com 
recursos do BNDES ficará a seu critério, e os encargos dos fundos garantidores de que trata o 
art. 7Q da Lei nQ 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluídos no valor do 
financiamento nas operações contratadas a partir de 1 Q de janeiro de 201 O." (NR) 

alteração: 
Art. 3Q O art. 4Q da Lei nQ 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 4Q ........................................................................................ ........ .. ...... .......... . 

§ 8Q A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos a que se refere o 
caput ficará a critério do BNDES, e os encargos dos fundos garantidores de que trata o art. 7Q 
da Lei nQ 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluídos no valor do financiamento 
nas operações contratadas a partir de 1 Q de janeiro de 201 O." (NR) 

Art. 4Q (VETADO). 

Art. 5Q (VETADO). 

Art. 6Q (VETADO). 

Art. 7Q O caput do art. 13 e o inciso Ido art. 14 da Lei nQ 9.718, de 27 de novembro de 
1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

7Q. 

"Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total no ano-calendário anterior tenha sido 
igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 6.500.000,00 (seis 
milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano­
calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de tributação 
com base no lucro presumido . 

................................................................................................................................. " (NR) 

"Art. 14. ················································································································· 

I - cuja receita total no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 
78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou proporcional ao número de meses do período, 
quando inferior a 12 (doze) meses; 
································································································································· ,, (NR) 

Art. 8Q (VETADO). 

Art. 9Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, excetuado o disposto no art. 
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Art. 1 O. Fica revogado o art. 1 º da Medida Provisória nº 606, de 18 de fevereiro de 
2013. 

Brasília, 16 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 
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Aviso nº 375 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador FLEXA RIBEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Jt, I rj cJ-OI :3 

M w 3'1 )c:Jo18 

Em 16 de ma10 de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 5, de 2013 (MP nº 594/12), que, com veto parcial, se converteu na Lei 
nº 12.814, de 16 de maio de 2013. 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 

Recebi 
Em 2,2- f.L/.Jl_ - <-3 '. S-t-
An~ o Sak 
Matr.232420 
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Oficio nº 3 3 3 (CN) Brasília, em J f de JJ.1.2.,1' 0 de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 34, de 2013-CN (nº 189/2013, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2013 (MPV nº 594, de 
2012), que "Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, quanto à autorização 
para concessão de subvenção econômica em operações de financiamento destinadas a 
aquisição e produção de bens de capital e a inovação tecnológica e em projetos de 
infraestrutura logística direcionados a obras de. rodovias e ferrovias objeto de concessão 
pelo Governo federal ; altera a Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, quanto à 
concessão de subvenção econômica em operações destinadas a financiamentos a 
diferentes setores da economia; altera a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, quanto à 
concessão de subvenção econômica em financiamentos destinados a beneficiários 
localizados em Municípios atingidos por desastres naturais; altera. as Leis nºs 12.487, de 
15 de setembro de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 11.491 , de 20 de julho de 
2007; prorroga os prazos previstos nas Leis nºs 12.249, de 11 de junho de 2010, e 11.941 , 
de 27 de maio de 2009". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nº 1, de 2012-CN, solícita a Vossa Excelência a indicação de 4 
(quatro) membros qessa Casa e, nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação 
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. 

Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

~cretaria de Expediente 

. vcrNº 1s/201a 
Fls. /.S 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
~-
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 5, DE 2013 
( oriundo da Medida Provisória nº 594, de 2012, publicada no DOU 

- Seção I, de 7/12/2012) 

EMENTA: "Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, quanto à 
autorização para concessão de subvenção econômica em operações de 
financiamento destinadas a aquisição e produção de bens de capital e a inovação 
tecnológica e em projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de 
rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo federal; altera a Lei 
nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, quanto à concessão de subvenção 
econômica em operações destinadas a financiamentos a diferentes setores da 
economia; altera a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, quanto à concessão de 
subvenção econômica em financiamentos destinados a beneficiários localizados 
em Municípios atingidos por desastres naturais; altera as Leis nºs 12.487, de 15 
de setembro de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 11.491, de 20 de 
julho de 2007; prorroga os prazos previstos nas Leis nºs 12.249, de 11 de junho 
de 201 O, e 11.941, de 27 de maio de 2009". 

COMISSÃO MISTA - TRAMITACÃO: 

Designacão: 11/12/2012 
Publicação no DSF de 12/12/2012 

Apresentação de emendas: até 13/12/2012, prazo regimental, foram 
oferecidas vinte e quatro emendas à Medida Provisória (DSF de 15/12/2012). 
(http://vvww. senado.gov. br/atividade/materia/verDiario.asp?dt=l 5/12/2012&p=71421 &v=DSF 
&s=N &ns=&nv=&nt=) 

Instalação da Comissão Mista: 20/2/2013 
- Presidente: Senador Francisco Dornelles 
- Vice-Presidente: Deputado Valmir Assunção 
- Relator: Deputado Leonardo Quintão 
- Relator Revisor: Senador Romero Jucá 

Prorrogação do prazo de vigência da Medida Provisória: 
- Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 9, de 2013 

Publicação: DOU de 11/3/2013 

congreaso Nacional 
Secretaria de coordenaçãO . 
Legislativa do Congresso Nacional 

V~_,- nº /~- / .,:>e;l 3 
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Resultado na Comissão Mista: 
Em 3/4/2013, é aprovado o relatório do Deputado Leonardo Quintão, que 

passa a constituir Parecer nº 9, de 2013-CN, da Comissão Mista, concluindo pela 
constitucionalidade, regimentalidade e juridicidade, bem como pelos 
pressupostos de relevância e urgência e pela adequação orçamentária e 
financeira da Medida Provisória nº 594, de 2012, e das emendas que lhe foram 
apresentadas; e, no mérito, pela aprovação da Medida Provisória e das Emendas 
nºs 5, 9 e 11, nos termos do Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2013, 
apresentado; bem como pela rejeição das demais emendas. À Câmara dos 
Deputados. 

Publicação no DSF de 5/4/2013 
Disponível em: (http://-vvvvw.senado.2:ov.br/atividade/materia/verDiario.asp?dt=05/04 

/2013&p=l 5837 &v=DSF&s=N&ns=&nv=&nt=) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
Ofício CN nº 230, de 5/4/2013 

CÂNIARA DOS DEPUTADOS - TRAMITACÃO: 

Recebimento: 5/4/2013 
Publicação no DCD de 6/4/2013 

Resultado na Câmara dos Deputados: 
Em 10/4/2013, em Plenário, aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer 

da Comissão Mista, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao 
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua 
adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória nº 594, de 
2012, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2013 adotado pela 
Comissão Mista, ressalvados os destaques. Aprovada a Emenda nº 20 e 
rejeitada a de nº 6, objetos de destaque para votação em separado. Aprovada a 
Redação Final, Relator Deputado Leonardo Quintão, assinada pelo Deputado 
Luiz Couto. A matéria vai ao Senado Federal. 

Publicação no DCD de 11/4/2013 
Disponível em: (http://www.camara.2:ov.br/proposicoesWeb/prop mostrarintegra:jse 

ssionid= DC0710E1072D0465A24 l 9498ED545D88 .node2?codteor= 107 6480&filename=Tra 
mitacao-MPV+594/2012) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL: 
Ofício PS-GSE nº 100, 12/4/2013 



TRAMITACÃO NO SENADO FEDERAL: 

Leitura: 16/4/2013, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2013, à Medida Provisória nº 594, de 2012, 
aprovado pela Câmara dos Deputados, e que o prazo de 45 dias para apreciação 
da matéria encontra-se esgotado. 

Publicação no DSF de 17/4/2013 

Resultado no Senado Federal: 
Em 24/4/2013, em Plenário, aprovados os pressupostos constitucionais de 

relevância e urgência; e de adequação financeira e orçamentária. Aprovado o 
Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2013 . Ficam prejudicadas, a Medida 
Provisória e as emendas a ela apresentadas. À sanção. 

Publicação no DSF de 25/4/2013 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 16, de 25 de abril de 2013. 

VETO PARCIAL Nº 15, de 2013 
(Mensagem nº 34, de 2013-CN) 

aposto ao 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 5, DE 2013 

Norma gerada: Lei nº 12.814, de 16 de maio de 2013 
D.O.U. - Seção 1, de 17/5/2013 
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Parte vetada do projeto: 
- caput do § 11 do art. 1 ° da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto; 
- inciso Ido § 11 do art. 1 º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 1 º do projeto ; 
- § 12 do art. 1 ° da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, com a redação 
dada pelo art . 1 ° do projeto; 
- caput do art. 4 º; 
- § 1° do art. 4°; 
- caput do § 2° do art. 4°; 
- inciso Ido § 2º do art. 4º; 
- inciso II do § 2° do art. 4 º; 
- caput do art. 5°; 
- § 1 º do art. 5º; 
- § 2º do art. 5º; 
- § 3° do art. 5º; 
- § lº do art. 4° da Lei nº 12.487, de 15 de setembro de 2011 , com a redação 
dada pelo art. 6º do projeto; e 
- caput do art. 1° da Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, com a redação dada 
pelo art. 8º do projeto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 1090/2013/SGM/P 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
NESTA 

Brasília, 07 de junho de 2013. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício nº 339 (CN), de 31 de maio de 2013, tenho a honra de 

comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados VICENTINHO (PT), 

LEONARDO QUINTÃO (PMDB), JUTAHY JUNIOR (PSDB), WALTER IHOSHI (PSD) e 

ALICE PORTUGAL (PCdoB) para comporem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 

parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2013 (MPV n. 594, de 2012), que "Altera a 

Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, quanto à autorização para concessão de 

subvenção econômica em operações de financiamento destinadas a aquisição e produção 

de bens de capital e a inovação tecnológica e em projetos de infraestrutura logística 

direcionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo federal; 

altera a Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, quanto à concessão de subvenção 

econômica em operações destinadas a financiamentos a diferentes setores da economia; 

altera a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, quanto à concessão de subvenção 

econômica em financiamentos destinados a beneficiários localizados em Municípios 

<ecebl ~m !&.Jffi/20-43 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

atingidos por desastres naturais; altera as Leis nºs 12.487, de 15 de setembro de 2011, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, e 11.491, de 20 de julho de 2007; prorroga os prazos 

previstos nas Leis nºs 12.249, de 11 de junho de 201 O, e 11.941, de 27 de maio de 2009". 

24.579 (ABR/11) 

Atenciosamente, 

I í 1 ! 1 

' / ' 
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CN - 3-7-2013 
12 horas 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 
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Veto Parcial nº 15, de 2013 (Mensagem nº 34, 

de 2013-CN), aposto ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 5, de 2013 ( oriundo da Medida 

Provisória nº 594, de 2012), que "Altera a Lei 

nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, quanto à 

autorização para concessão de subvenção 

econômica em operações de financiamento 

destinadas a aquisição e produção de bens de 

capital e a inovação tecnológica e em projetos de 

infraestrutura logística direcionados a obras de 

rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo 

Governo federal; altera a Lei nº 11.529, de 22 de 

outubro de 2007, quanto à concessão de subvenção 

econômica em operações destinadas a 

financiamentos a diferentes setores da economia; 

altera a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, 

quanto à concessão de subvenção econômica em 

financiamentos destinados a beneficiários 

localizados em Municípios atingidos por desastres 
f._RIA 
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naturais; altera as Leis nºs 12.487, de 15 de 

setembro de 2011, 9. 718, de 27 de novembro de 

1998, e 11.491, de 20 de julho de 2007; prorroga 

os prazos previstos nas Leis nºs 12.249, de 11 de 

junho de 2010, e 11.941, de 27 de maio de 2009". 

U:\Vetos\Leitura\Leitura Vet 2013 15 - PL V 5 2013.doc FMLB 
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 

2000-CN e nº 1, de 2012-CN, fica assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de 

relatar o veto: 

Veto Parcial nº 15, de 2013 (PLV 5/2013) 

Senadores 

Romero Jucá 
Zeze Perrella 
Alvaro Dias 
Eduardo Amorim 

Deputados 

Vicentinho 
Leonardo Quintão 
Jutahy Junior 
Walter Ihoshi 
Alice Portugal 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, as Comissões Mistas deverão apresentar 

os relatórios sobre os vetos até o dia 6 de agosto 

de 2013. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da 

Constituição Federal 

agosto de 2013 . 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: 
Enviado em: 
Assunto: 
Anexos: 

Controle: 

SCOM - Comissões Mistas 
quinta-feira, 4 de julho de 201310:17 
Comissão Mista do Veto Parcial nº 15 de 2013 
Vet 15-2013.pdf 

Destinatário 

'alvarodias@senador.gov.br' 

'dep.al iceportugal@camara.leg .br' 

'dep.jutahyjunior@camara.leg .br' 

'dep.leonardoquintao@camara.leg 

'dep.vicentinho@camara.leg.br' 

'dep.walterihoshi@camara.leg.br' 

'eduardo.amorim@senador.gov.br' 

'hcarlos@senado.gov.br' 

'luno@senado.gov.br' 

'marcorey@senado.gov.br' 

'mnelmag@senado.gov.br' 

'romero.juca@senador.gov.br' 

'zeze.perrella@senador.gov.br' 

gim.argello@senador.gov.br 

cassio@senador.gov. br 

paulopaim@senador.gov.br 

gildaeli@senado.gov.br 

lparea@senado.gov.br 

lzabela Alvares da S. Campos 

Hamilton Costa de Almeida 

Ricardo Macedo 

Sen. Lidice da Mata e Souza 

Sen. Francisco Dornelles 

Joao Batista Marques 

Entrega 

Entregue: 04/07/201310:18 

Entregue: 04/07/2013 10:18 

Entregue: 04/07/2013 10:18 

Entregue: 04/07/2013 10:18 

Entregue: 04/07/2013 10:18 

Entregue: 04/07/2013 10:18 

Entregue: 04/07/2013 10:18 

Ler 

Lida: 04/07/2013 10:18 

Lida : 04/07/2013 10:21 

Lida: 04/07/2013 10:23 

Lida: 04/07/2013 10:26 

Lida : 04/07/2013 10:37 

Lida : 04/07/201310:14 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão M ista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 15 de 2013, 

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, realizada em 03 
de julho de 2013, foi constituída a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 15 de 2013 que 
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00005 2013 (MPV 00594 2012), que 
"Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, quanto à autorização para concessão de subvenção econômica 
em operações de financiamento destinadas a aquisição e produção de bens de capital e a inovação tecnológica e em 
projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo 
f ederal; altera a Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, quanto à concessão de subvenção econômica em 
operações destinadas a financiamentos a diferentes setores da economia; altera a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 
2011, quanto à concessão de subvenção econômica em financiamentos destinados a beneficiários localizados em 
Municípios atingidos por desastres naturais; altera as Leis nºs 12.487, de 15 de setembro de 2011, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e 11.491, de 20 de julho de 2007; prorroga os prazos previstos nas Leis nºs 12.249, de 11 de 
junho de 2010, e 11.941, de 27 de maio de 2009". 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as respectivas 
idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 6 de agosto 2013, nos termos do artigo 

105 do Regimento Comum do Congresso Nacional. 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: SCOM - Comissões Mistas 
Enviado em: 
Assunto: 

quinta-feira, 18 de julho de 2013 10:56 
Comissão Mista - Veto Parcial nº 15 de 2013 

Controle: Destinatário 

'alvarodias@senador.gov.br' 

'dep.aliceportugal@camara.leg.br' 

'dep.jutahyjunior@camara.leg.br' 

'dep.leonardoquintao@camara.leg.br' 

'dep.vicentinho@camara.leg.br' 

'dep.walterihoshi@camara.leg.br' 

'eduardo.amorim@senador.gov.br' 

'hcarlos@senado.gov.br' 

'luno@senado.gov.br' 

'marcorey@senado.gov.br' 

'mnelmag@senado.gov.br' 

'romero.juca@senador.gov.br' 

'zeze.perrella@senador.gov.br' 

Entrega 

Entregue: 18/07/201310:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/201310:56 

Entregue: 18/07/201310:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nQ 15 de 2013, 

Em virtude da não realização do recesso do Congresso Nacional, informamos que o novo prazo para que a Comissão 
apresente o Relatório é até o dia 23 de julho de 2013, nos termos do artigo 105 do Regimento Comum do Congresso 
Nacional. 

Coordenação de Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo li, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04 

70165-900 Brasília - DF 

Telefone:+ 55 (61) 3303-4256 

"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente." 
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De: 
Para: 

Enviado em: 
Assunto: 
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Relayed: Comissão Mista - Veto Parcial nº 15 de 2013 
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